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FLUXO DA TRAMITAÇÃO ÁGIL NAS AÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

 

 

A “Tramitação Ágil” (T.A.), instituída pela Resolução TRF2-RSP-2024/00041, é uma forma de 

processamento dos autos no sistema E-proc que agiliza as movimentações no juízo, fazendo 

com que atos de caráter não decisório ocorram de forma automática. Para que o fluxo 

aconteça, várias regras de automatização foram inseridas pelos administradores do sistema. 

 

Com a entrada da T.A. na SJRJ, as ações de competência JEF Benefício Incapacidade 

tramitarão nas unidades judiciárias em localizadores automatizados que garantirão maior 

agilidade aos atos processuais não decisórios. 

 

O presente manual tem o intuito de apresentar aos usuários o fluxo da T.A. que estará em 

vigor na SJRJ em março de 2025. 

 

Para que a tramitação ágil seja habilitada, o peticionante deve distribuir sua inicial da 

seguinte forma: 

 

Etapa 1 – Informações do Processo 

 

Na etapa de informações do processo, selecionar a localidade desejada, o rito Juizado 

Especial Federal, a Classe Procedimento do Juizado Especial Cível e atribuir o valor à causa. 

O campo Renuncia valor excedente a 60 salários minimos é opcional. 

Feito isso, clique em próxima 
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Etapa 2 – Assuntos 

 

Indicar um dos assuntos abaixo como Assunto Principal: 

040101 - Aposentadoria por Invalidez (Art. 42/7) e assuntos filhos;  

040105 - Auxílio-Doença Previdenciário e assuntos filhos;  

040111 - Auxílio-Acidente (Art. 86) e assuntos filhos 

 

Selecionar o(s) assunto(s) e clicar em incluir. Uma vez incluído(s), clicar em próxima. 

 

 
 

 

 

Etapa 3 - Partes do Processo 

 

Preencher os seguintes dados (essenciais ao funcionamento da T.A.): 
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Os itens abaixo devem ser obrigatoriamente marcados como sim ou não: 

 

 

 
 

O Número do Benefício também é obrigatório. É a partir dele que o sistema puxa os dados 

disponibilizados pela integração com o Sistema Prevjud e estabelece possíveis preventos.  

 

 
 

 

A especialidade da perícia é determinada nesse item . Para mais de uma Patologia ou 

especialidade diferente das disponíveis, deverá ser selecionada a especialidade Médico do 

Trabalho ou Clínico Geral. 
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Ao clicar no campo selecione a especialidade, o sistema trará a lista de especialidades, 

seguida da data estimada para a perícia. 

 

 
 

 

Também será necessário informar se há retenção de honorários contratuais. Marcando a 

opção SIM, o peticionante deverá incluir o documento específico (contrato). 

 

O contato e o e-mail são preenchidos pelo sistema, que traz as informações do cadastro do 

usuário. Esses campos são editáveis pelo peticionante. 

 

 Tudo informado, clique em próxima. 
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Etapa 4 – Documentos 

 

Nessa etapa, o advogado poderá selecionar uma ou mais opções disponíveis nas Informações 

Adicionais.  

 

Uma das informações Adicionais já virá automaticamente marcada 

 

 
 

 Ela dispõe que o peticionante confirma os seguintes requisitos na petição inicial: 

 

- Descrição clara da doença e das limitações que ela impõe; 

 

- Indicação da atividade para a qual no autor alega estar incapacitado; 

 

- Possíveis inconsistências da avaliação médico-pericial discutida; 

 

- Declaração quanto à existência de ação judicial anterior referente a benefícios por 

incapacidade, esclarecendo os motivos pelos quais entende não haver litispendência ou coisa 

julgada, quando for o caso. 
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O peticionante deverá anexar seu arquivo do tipo petição inicial e confirmar a seleção do 

documento. Outros documentos podem ser juntados, clicando novamente em escolher 

arquivo. Selecionados todos os arquivos, clicar em Finalizar. 

 

 
 

 

O sistema trará um resumo do peticionamento. Basta confirmar o ajuizamento e o processo 

será distribuído. 
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Ao distribuir, o sistema criará alguns eventos, além do Evento 1, que é a distribuição. O 

Evento 2 – Juntado (a), será um resumo dos dados informados pelo peticionante, listados no 

documento nominado INF.  

 

 
 

 

Veja um exemplo de resumo de informações: 
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Os eventos Juntada de Dossiês Previdenciário e Médico também serão executados 

automaticamente, conforme integração com o Sistema PrevJud. 

 

 
 

 

Após essa etapa, o juízo analisará se há possíveis preventos. Afastada a possibilidade de 

prevenção, o fluxo da tramitação ágil retorna e o sistema encaminha os autos à Central de 

Perícias. 

 

 
 

 

 

FLUXO NA CENTRAL DE PERÍCIAS 

 

Na Central de Perícias, o sistema designará automaticamente a perícia, intimará perito, as 

partes e, no momento da juntada do laudo pericial, realizará o pagamento do perito e 

devolverá o processo à origem. 
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Veja uma simulação completa do fluxo desde a distribuição da inicial até sua devolução à 

vara de origem pela central de perícias. Em todos os eventos em que o usuário é secautoloc, 

uma regra de automação foi disparada pelo sistema. 

 

 
 

 

Pedido de Tutela Provisória 

Eventual pedido de tutela provisória será apreciado após a juntada do laudo pericial. 

O autor poderá reiterar o pedido de tutela provisória, caso em que o processo será retirado 

do fluxo da Tramitação ágil para apreciação do pedido pelo juiz. 
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Desinteresse na Tramitação ágil 

No momento do ajuizamento, o advogado (ou jus postulandi) pode manifestar seu 

desinteresse nesse fluxo. Basta marcar o flag Manifestar desinteresse pela Tramitação ágil 

na última etapa do peticionamento.  

 

 

 

Exclusão da Tramitação ágil pelo juízo 

Havendo uma dessas situações, o juízo analisará se o processo está apto ou não para 

prosseguimento na tramitação ágil: 

- Falta de requerimento administrativo (NB inexistente para CPF informado); 

- Falta de pedido de prorrogação de benefício após alta programada; 

- Não comparecimento à perícia médica. 

 

A qualquer tempo, o advogado ou jus postulandi poderá peticionar manifestando seu 

desinteresse pela Tramitação ágil. Mas, uma vez excluído o processo do fluxo da tramitação 

ágil, será irreversível e o processo tramitará no fluxo normal até seu encerramento. 


